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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 983/2004
de 4 de Agosto

Pela Portaria n.o 722-X11/92, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 1077/95, 937/97, 302/99 e 62/2000,
respectivamente de 19 de Agosto, de 12 de Setembro,
de 30 de Abril e de 15 de Fevereiro, foi concessionada
à Associação de Caçadores da Freguesia de Arranhó
a zona de caça associativa da freguesia de Arranhó (pro-
cesso n.o 1183-DGRF), situada no município de Arruda
dos Vinhos, com uma área de 1382,4683 ha, válida até
15 de Julho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da freguesia de Arra-
nhó (processo n.o 1183-DGRF) é suspenso o exercício
de caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Julho de 2004.

Portaria n.o 984/2004

de 4 de Agosto

Pela Portaria n.o 667-V1/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada a José Samuel Pereira Lupi a zona de caça
turística da Barroca d’Alva (processo n.o 1096-DGRF),
situada no município de Alcochete, com uma área de
1993,1168 ha, válida até 15 de Julho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Barroca d’Alva (pro-
cesso n.o 1096-DGRF) é suspenso o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório, até à publicação
da respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Julho de 2004.

Despacho Normativo n.o 37/2004

O Despacho Normativo n.o 83/91, de 5 de Abril, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 79, de 5
de Abril de 1991, que regulamenta as condições da atri-
buição do prémio anual por hectare arborizado previsto
na subsecção II da secção IV do título III do Decreto-Lei
n.o 81/91, de 19 de Fevereiro, não define o conceito
de densidade inicial de florestação relevante para atri-
buição daquele benefício, tendo esta indefinição con-
duzido à revisão anual do valor daquele prémio nos
casos de variação anual da densidade inicial, com con-
sequentes dificuldades na aplicação daquele normativo.

A experiência volvida tem demonstrado que a partir
do momento em que cada projecto atingiu as condições
de atribuição do prémio ao longo de dois anos con-
secutivos faz sentido estabilizar o valor unitário deste,
do mesmo modo que se reconhece a necessidade de
definir uma data até à qual são admissíveis operações
de adensamento dos povoamentos para a respectiva con-
solidação e consequente estabilização do valor do pré-
mio anual a atribuir.

Tendo ainda em conta que a acção de arborização
engloba um período de consolidação subsequente à ins-
talação do povoamento, durante o qual se pode proceder
ainda à reposição de plantas, e que esse período na
realidade da floresta portuguesa não ultrapassa os pri-
meiros cinco anos após a retancha, importa ainda definir
o prazo limite para se atingir a densidade mínima inicial
necessária à atribuição do prémio anual por hectare
florestado.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 43.o do Decre-
to-Lei n.o 81/91, de 19 de Fevereiro, determino o
seguinte:

1 — Para efeitos da aplicação do Despacho Norma-
tivo n.o 83/91, de 5 de Abril, considera-se densidade
inicial de florestação a densidade por hectare verificada
após a retancha ou durante o período de consolidação
do povoamento instalado que deve ter-se por atingida
no prazo máximo de cinco anos contado a partir da
retancha.

2 — O valor do prémio anual por hectare florestado
tem-se por estabilizado sempre que a densidade inicial
de florestação permaneça constante em dois anos con-
secutivos e cumpra as condições de atribuição do prémio
estabelecidas no Despacho Normativo n.o 83/91, de 5 de
Abril.

3 — Tem-se também por estabilizado o valor do pré-
mio anual por hectare florestado sempre que a den-
sidade inicial de florestação seja atingida até 31 de
Dezembro de 2004.

4 — É aditado ao n.o 9 do Despacho Normativo
n.o 83/91, de 5 de Abril, uma alínea d), com a seguinte
redacção:

«d) O beneficiário que não tenha atingido a den-
sidade inicial de florestação mínima para efeitos
de atribuição do prémio anual por hectare flo-
restado, até 31 de Dezembro de 2004.»

5 — Os n.os 1, 2 e 3 do presente despacho têm natu-
reza interpretativa.

6 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, 2 de Julho de 2004. — O Ministro da Agricul-
tura, Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José
Cordeiro Sevinate Pinto.


